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PROJETODELEIN" ,LiL3 no2s

Dispõe sobre a associeção do Município de Pau dos
Ferros-RN ro Polo Turírtico do Oeste Potiguar - IGR
Potiguer e dó outras providêncies.

A PREFEITA IrO MUNICÍPIO DE pAU DOS FERROS, Esrado do Rio Grande do

Norte, faz saber que a Câmara Municipal aprova e EU sanciona a seguinte lei:

ArL l" Esta lei tem por objetivo formalizar a adesão do Municipio de Pau dos Ferms-RN ao polo

Turistico do oeste Potiguar - IGR OESTE PonGUA& pÍomovendo o fortalecimento da

cooperaçiio intermrmicipal, inteÍsetorial e o desenvolvimento regional integrado do turismo.

Art 2" Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para a execuçâo desta lei:

I- A participação ativa do Mrmicípio naq rcuniõ€s . decisôes da instjincia de govemançq

II- A cooperação tecnica, fimnceira e edminisüALiva em iniciativas de interesse comum;

III- A promoção do desenvolvimento socioeconômico e da sustentabilidade na região,

especialmente relacionadas às políticas públicas de turismo.

ArL 3" Os órgãos competentes serão responsáveis pela fiscalização e execuçâo desta lei, confoÍme

nomrativas específicas, assumindo a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo a gestão direta e

assento nâ A§sembleia com poderes de voz e voto, por intermédio do Secretirio em exercício.

Art 4" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir com a mensalidede associativa

decidida em assembleia, no valor e periodicidade constantes nos registros oficiais.

Art 5' Fica o Poder Execuüvo Municipal autorizsdo a fazÊr a atualizaçâo periodica do valor da

contribuição para a referida Associação, desde que haja recursos financeiros disponíveis e o

aumento seja decidido em as-sembleia e com o devido registro e solicitação formal-

Art. 6" o Poder Executivo Municipal, para asseguraÍ o cumprimento da pÍesente lei, disporá dos

recusos para esse fim constantes na LOA - Lei Orçamentrária Anual e crianí elemento de

exclusivo para essa finalidade.
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ArL 7o O descumprimento das disposições desta lei acarretaní as sanções previstas em legislação

vigente.

Art E" - Esta tÉi entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contnírio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 02 de julho de

MARIANNA NASCIMENTO
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Excelentíssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSTAI\IETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN
Excelentíssimos Vereadorcs,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Seúor Presidente,

O presente projeto de lei visa formalizar a adesão do Município de Pau dos Ferros-RN ao Polo

Turistico do Oeste Potiguar - IGR OESTE POIGUA& recoúecendo a importáncia da cooperação

intermuicipal e intersetorial para o desenvolvimento regional e do turismo.

A IGR Oeste Potiguar foi constituida em 08 de agosto de 2023, com sede na cidade de A@i-
RN, cujo objetivo é de fomentar políticas de regionalização do turismo, a partir de dirctrizes do

Ministerio do Turismo. A associação foi criada a partir de iniciativa da Secretaria de Estado do

Turismo do Rio Grande do Norte - SETUR/RN para operacionalizar a consecução das normativas

constitucionais e ministerial de htegração e capilarização das políticas públicas de turismo e

interface da Administração Pública com os dernais setores da sociedade, em especial o poder privado

e o terceiro setor.

Imbúda de um caráter hibrido na sua formação, a Associação da IGR Oeste Potiguar congÍ€ga

l8 municípios geograficamente inseridos na Região do Oeste Potiguar e üsa dar priori.l"de a

políticas e investimentos coletivos e integrados que impulsionem o desenvolvimento econômico,

social, cultural e artístico dos mrmicípios, empresas e sociedade cMl organizada, beneficiando, por

recursos póprios e anecadados, todos os associados e a sua população.

Cabe ainda ressaltar a importrância da participação do município na lnstância de Govemança

Regional, considerando que a Associação repÍesenta mais rma possibilidade de investimento e

arrecadação de fundos para direcionáJos a projetos em que Pau dos Ferros aufira si

ganhos na pasta do Turismo e consequentemente do seu desenvolvimento integrado.

oeo prefelfuradepauffierros owvr.pet.rdoslerrot&rn.goy.br
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A associação, como entidade ciül sem fins lucrativos, üsa reunir os Poderes do Executivo

Mmicipal das cidades integrantes do Oeste Potiguar, os empreúrios e ernpreendedores e sociedade

civil organizada para tomada tripartite de decisâo, participação popular, que ÍepÍesenta rrm âvâtrÇo

no processo decisorio, majoritariamente consultivo e democrático.

Sendo assim, além da possibilidade de aprcsentação de projetos que incluam o município

como receptor de recursos para incrcmentos dos eqúpamentos turísticos e infraestrutur4 a

contribúção mensal associativa representaní uma importante paticipação do Poder Municipal no

custeio e, principalmente, investimento da cidade nâ pasta do Turismo e do Desenvolvimento

Econômico local e regional.

A panicipação do Município nesta instância permitirá a articulação de estratégias conjrmtas

voltadâs para o crescimento econômico, a melhoria dos serviços públicos e a sustentabilidade

ambiental. Além disso, facilitará o acesso a recursos e programas estaduais e federais, amÍrliando as

oportunidades de investimento e desenvolümento para a população locat.

Diante do exposto, solicita-se a apmvaçâo deste projeto de lei para viabilizar a inserção do

Município em uma governança regional estruturada trazendo beneffcios sipificativos para toda a

comunidade.

MARIANNA ANASCIMENTO

Prefeita

aoo prelelltradepandoofarros a wtrw.pa.tdoaferros.rn.goy.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER N9 O1I3I2O25 DA COMíSSÃO OE EOUCAçÂO, SAÚOE E ASS§TENC|A SOCIAL,
SOBRE O PROJETO DE LEI N9 232312025,
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIAN NA ALMEIDA NASCIM ENTO.

Emento: DtspÕE soBRE A AssoctAÇÃo Do
MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS-RN AO POLO
TURíSTICO DO OESTE POTIGIJAR - IGR POTIGUAR E
DÁ OUTRAS PR?VIDÊNcIAs.

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEt Ns 232312025, de autoria do poDER ExEculvo MUNtctpAL -
Prefeita MARTANNA ALMETDA NASCTMENTO, que .'DtspôE soBRE A ASSOCTAçÃO DO
MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS.RN AO POLO TURÍSTICO DO OESTE POTIGUAR . IGR
POTIGUAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, pâra verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE EDUCAçÂO, SAÚDE E AsstsrÊNcn soGtAL, conforme dispõe o
art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trãta-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,
sobre a qual cabe ao MunicÍpio legislar. com efeito, a constituição Federal de 19gg, em seu
artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7-o, inciso ll, da Lei orgânica do Município de pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federol de 7988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse local.
Lei Orgônlco de Pou dos Fefios: Art, 7e - Compete oo Município: ll -
Decretar suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMISSÃO DE
EDUcAçÃo, SAÚDE E AsstsrÊNctA soctAL, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar
interesse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:
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Reglmento lnterno: Art, 83 - Compete o comissõo de Educoçdo, ,oúde e
Assistêncio Sociol, opinor sobre: I - Proposições referentes o educoção,

oo desenvolvimento cultural e ortístico, oo esporte, oo ensino, o higiene,

soúde público e obros ossistenciois.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Proieto de Lei ne

232312025, de autoria do Poder Executivo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tram itação.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei objetiva formalizar a adesão do Município de Pau dos Ferros-RN ao

Polo Turístico do Oeste Potiguar - IGR OESTE POTIGUA, promovendo o fortalecimento da

cooperação intermunicipal, intersetorial e o desenvolvimento regional integrado do turismo.

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo assumirá a gestão direta e assento na

Assembleia com poderes de voz e voto, por intermédio do Secretário em exercício.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e
analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUcAçÃo, SAÚDE E

ASSISTÊNclA soclAL, em reunião na sala das Comissôes Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 07 de agosto de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE,

ADMISSIBILIDAoE da matéria e APRoVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relatora

VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI Ne

2323/2OZS do Poder Legislativo Municipal, que "D\SPÕE SOBRE A ASSOCIAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS.RN AO POLO TURíSTICO DO OESTE POTIGUAR - IGR

POTTGUAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊ.NClAs,"podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 07 de gosto de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMtssÃo DE EDUcAçÃo, sAÚDE E ASSTSTÊNCIA SOCTAT
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VER. JOSEFA AL IA DE OLIVEIRA

P

,4?tt,.,*#h"§6,.,,F
Vice-Presidente

VER RA AIRES NUNES

Relatora
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PARECER N9 00112/2025 DA COMESÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI NS 232312025,

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO,

I- DO REI.ATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Nr 2323|2025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARIANNA ALMETDA NASCTMENTO, que "DtSpÕE SOBRE A ASSOCTAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS-RN AO POLO TURÍSTICO DO OESTE POTIGUAR . IGR

POTIGUAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊIIANS.''

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃO oE coNsTlTulçÃo, tUSnça E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll ê lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao MunicÍpio legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constitutção Federot de 7988: Art.3O - Compete oos Municípios: I -
Leqislar sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Oryânicd de Pou dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretar suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos assuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMTSSÃO DE CONST|TUrcÃO, JUSTTçA E REDAÇÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

Ementd: DtspõE soBRE A AssoctAçÃo Do
MUNICíPIO DE PAU DO' FERRO5.RIV AO POLO

TURÍSTICO DO OESTE POTIGUAR - IGR POTIGUAR E

DÁ ?UTRAS PRovIDÊNcIAs,
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2s clc
artigo 78, inciso l, ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e

Redoçõo opinará prioritoriamente às demois comissões, sendo

ob gatório suo oudiêncio sobre todos os proposições que tomitom pelo

Cômoro, ressoívodos os gue, explicítomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguiró

o proposiçõo e trdmitorá pelos demois comissões.

ReEimento tnteno: Art. 78 - Suos dtribuições serão de aprecior: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico das proposições; ll - O aspecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisão Plenária; lV - Eloboror o redoçõo Íinal dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, Íorem de competêncio de outrd comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da COMISSÂO DE

coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, observa-se que a técnica legislativa e a observância

estrita do procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária

regutaridade. Outrossim, também restou demonstrada a constitucionatidade e a legalidade

do texto, bem como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação

e aprovação da presente proposição - Projeto de lei ne 232312025, de autoria do Poder

Exêcutivo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei elaborado pelo Poder Executivo Municipal e encaminhado ao Poder

Legislativo para análise e aprovação, visa formalizar a adesão do Município de Pau dos

Ferros-RN ao Polo Turístico do Oeste Potiguar - IGR OESTE POTIGUA, reconhecendo a

importância da cooperação intermunicipal e intersetorial para o desenvolvimento regionale
do turismo.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMEsÃo DE coNsTtTulçÃo, JUsTtçA E REoAçÃo, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 07 de agosto de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAíA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2323/2025 do Poder Executivo Municipal,
qUC ,,DISPÕE SOBRE A ASSOCIAÇÃO DO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS-RN AO POLO

TURÍSTICO DO OESTE POTIGUAR - IGR POTIGUAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," POdCNdO



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU oOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância

e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no

exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e
do Regimento lnterno.

É esse o parecer da reÍerida Comissão.

Sala das Comissões,07 de AGOSTO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrrurçÃo, JUsTrçA E REoAçÃo

VER, FRAN É rrnruRrrrots DE AeutNo
Presidente

VER, ISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA A COSTA

J
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pAREcER Nc 0114/2025 oa courssÃo oE DEFESA Do MEto AMBIENTE, TURrsMo E

pltnruôtuto xsrónrco, soBRE o pRoJETo DE rEl Ne 232312o2s.

INiCiAtiVA: TXCTLTruTÍSSIVN PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCI MENTO.

Emento: DISPÕE SOBRE A ASSoctAÇÃo Do
uuNtcÍpto DE pAU Dos FERRaS-RN Ao poLo

TuR[sflco Do o1srÍ polGUAR - tGR poflGUAR E

oÁ ournes paovtDÊNctAs.

r- oo Rrurónro
Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO DE LEI Ne 212312025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARTANNA ALMETDA NASCTMENTO, que "D\SPõE SOBRE A ASSOCTAÇÃO DO
wtuNtcípto DE pAU Dos FERRaS-RN Ao poLo runÍsnco Do oEsrE ponGtJAR - tGR
portcuan r oÁ ouraas paowoÊttcus."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalídade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COTUSSÃO DE oEFESA DO MEto AMB|ENTE, TURTSMO f parntUÔNtO

XtSfÓntCO, conforme dispõe o arl.14 c/c art.75, inciso ll e art.84, inciso l, do Regimento
lnterno deste Legislâtivo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II- DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao MunÍcípio legíslar. Com efeíto, â Constítuíção Federalde 1988, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federal de 1988: "Att.jo - Compete oos Municipios: I -
Legislar sobre assuntos de lntercsse locol".

Lei Orgâníco de Pau dos Fe«os: "Art. 7e - Compete ao Município: ll -
Dectetar suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse".

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimêntal, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos materiaís, à

coMtssÃo DE oEFESA Do MEto AMB|ENTE, TURTSMO E pATRtMÔNtO H|STÓR|CO - a qual

cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar interesse que tramitam pela Câmara,

conforme disposto no arti8o art.84, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO TOPES TORQUATO
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Art. 84, Íncíso Ído RÍ: "Compete a Comíssão de Defesa do Meio
Ambiente, Turismo e Patrimônio Histórico, opinar sobre: l-
Assuntos intimamente relacionados com a ecologia ao meio
ambiente."

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - o Projeto de Lel ne

232112025, de autoria do Poder Exêcutivo Municipal, podendo a matéria prosseguir em
regula r tramitação.

É como entendo.

III- OA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei visa formalizar a adesão do Município de Pau dos Ferros-RN ao Polo
Turístico do Oeste Potiguar - IGR OESTE POTIGUA, promovendo o fortalecimento da

cooperação intermunicipâ1, intersetorial e o desenvolvimento regional integrado do turismo.
Verificamos ainda, sua conformidade com a legislação, sua coerência e adequação ás

necessidades do município.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista materíal, de relevância e
interesse público, lído e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÂO DE

DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO, em reunião na sala das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 07 de agosto de 2025,
OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria
e APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA JOSEFA ALDACETA

CHAGAS DE OtlVElRA, referente ao PROIETO DE LEI Ne 232312025 do Poder Êxecutivo
Municipal, o qual " DtsPÔE SOBRE A ASSOCTAçÃO DO MUNrcÍpto DE pAU Dos FERROS-RN

AO POLO TURÍSTICO DO OESTE POTIGUAR - IGR POTIGUAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",
podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está
em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 07 de agosto de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.
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